
O E S T A DUAL DE C D U C A C A »

PROCESí

INTERESSA

LQCALIDADE:

ASSUNTO:\R NA CENE:

RELATOR NO PLENÁRIO':

INDICAÇÃO CENE-CEE N?

r~v" - APROVADA EM

0992 /. 87

r r v l < i r

-óa
A S S O C I A Ç Ã O DE ENSINO " f f lARECHAL CÂNDIDO

ARAÇATIl f l f l '_

FIXAÇÃO DA Ia SEMESTRAL IDADE DE 1987

JATYR .EDUARDO- SCHALI

CONSQ, LUIZ ANTÓNIO DE SOUZA A M A R A I
414 88

01 / 07/88

l.RELATÕRIO:

Conselho Pleno

Cuidam os presentes autos de análise das planilhas de custo réfe

rentes à ia semestral idade de 1987.

2.APRECIAÇÃO: A analise dos indicadores econoraíco-f ínancei ros e dos formulários,

de conformidade com a Deliberação CEE n? 17/8? demonstra o seguinte:

CURSO(S) : EDUCAÇKQ F/SICA ~ ~ '—-—.„.

•*- — •- — — •- — — --— ~ — — — — * — - — - — -*•--•.•.• — •••. — •.•-•._ — • — — — —

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87 — SIER •

Em caso "negativo, quais as peças não apresentadas ^ •-.. •"" •*--

Valor autorizacío para o 29 semestre/86 Cz$ l »942 , 37

Valor autorizado para o 19 semestre/87../- Cz$ 4»797$65

Valor praticado no 19 semestre/87--. çz$ 5*081,83

^Percentual de aumento apl içado no 19 sem./87 ^^^ ^

Mens.19 sem/87, para base de calculo -rens. 29 sem/87 Cz$ 847,00

Foi pedida correcao de defasagem para o 29 sem./87 ^^^*

CURSO (S) : CItNCIAS CONTABCIS- ->rr

* ^ "^^""^ "" """J"* "* "•^~"~ ^ — ^ — *•— >~_mm • ̂  • • .» • — • • — ̂  — .. — — •

Foi apresentada a documentação exig ida pela O e t . C E E n? 17/87--. 51%•

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas * * •—•-

Vaiar autorizado para o 29 semestre/86 Cz$ 1*942,37

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$ 4*797, 65

Valor praticado no 19 semestre/87 Cz$ 5*061,83

Percentual de aumento prat icado no 19 sem./87 - 161

Mens.19 sem/87 »para base de cálculo mens. 29 sem/87 CzS 847,00

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 se!ív./87 NÃO»
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CURSO(S) : ADmiNISTRBÇgD DE Efi iPRESAS

Fls. 02

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87... 5Iffl«

negativo, quais as peças não apresentadas -•-*•""""""""'

-L.

Valor autorizado para o 29 semestre/86 .'.. .Cz$ 1*942, 37 *

Valor autorizado para o 1? semestre/87 .....Cz$ 4,797,65

Valor praticado no l? semestre/87 Cz$ 5,081,83

Percentual de aumento aplicado no 1? sem./87 161

Mens.19 sem/87, para base de calculo mens. 29 sem/87 Cz$ 847,00

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem./87 NAO«

CURSQ(S): -- ---•-*

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87...

Cm caso negativo, quais as peças não apresentadas

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$

Valor autorizado para o 19 semestre/87 .....Cz$

Valor^praticado no 19 semestre/87 - --" -. Cz$

Percentual de aumento aplicado no 19'sem/87

Mens.19 sem/87,para faase de calculo mens.29 sem/87-.-v Cz$

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem/87

CURSO (S): ;

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87-•-m

Em caso negati vo,quai s as peças não apresentadas

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas _

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$_

Valor autorizado para o 19 serpestre/87 Cz$
Valor aplicado no T? semestre/37 ,...Cz$~
Percentual de aumento aplicado no 19 sem/87 3

Men-s. 19sem/87 ,para base de calculo mens.29 sem/87 Cz$_

Foi pedida correção de defasaQcnt para o 29 sem/87

CURSO(S):

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$_

Valor autorizado para o 19 ser.iestre/87 Cz$_
i • ~

Valor praticado no 19 sc:;ios t rc/87 CzS_

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./37

Mens. 19 sem/87.para base de calculo mens. 29 seni/87 Cz$_

Foi pedido corroçao de dcfasoQem para o 29 sem/87
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3. CONCLUSÃO; A vista do exposto, considerando a documentação apresentada e os

Indicadores econõmíco-financeiros, opino pelo dejerimento ^s

planilhas de custo, podendo a requerente aplicar, no Mês dezembro/87, os se
* m á x i m o s :guintes .preços máximos:

Curso: EDUCAÇffO FÍSICA
.Cz$ 1.746,31

Curso: CIÊNCIAS CQNTÍBEIS

Cz$ 1.746,31

Curso: RDfníNI STRAÇffp PC EMPRESAS

Cz$ 1*746,31

Curso:

Curso:

Cz$

Curso:

- CzS

Curso:

CzS

Curso:

Curso:

CzS

Curso:

CzS

Curso:

CzS

São Paulo, 30 de junho de 1988
t

a) Jatyr Eduardo Schall
-Helator



PROCESSO CEE N9 992/87 INDICARÃO CEE-CEnE n9 414/88 f-

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a presente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasguale" em 19 de julho de 1988

a)Cons. JORGE NAGLE

Presidente


